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Número: 0027500-72.2016.4.01.3700 
 

Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal Criminal da SJMA 

 Última distribuição : 04/08/2016 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 0050594-20.2014.4.01.3700 

 Assuntos: Contrabando ou descaminho 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Ministério Público Federal (Procuradoria) (AUTOR)

EGILDO SILVA CAMPOS (REU) JOSE LEONILIO DE ALMEIDA NAVA ALVES registrado(a)

civilmente como JOSE LEONILIO DE ALMEIDA NAVA

ALVES (ADVOGADO)

MARCO AURELIO BASTOS CAVALCANTI (ADVOGADO)

WILSON DIAS MIRANDA (REU) MARCO AURELIO BASTOS CAVALCANTI (ADVOGADO)

JOSE LEONILIO DE ALMEIDA NAVA ALVES registrado(a)

civilmente como JOSE LEONILIO DE ALMEIDA NAVA

ALVES (ADVOGADO)

WELLINGTON SANTOS SILVA (REU) MARCO AURELIO BASTOS CAVALCANTI (ADVOGADO)

JOSE LEONILIO DE ALMEIDA NAVA ALVES registrado(a)

civilmente como JOSE LEONILIO DE ALMEIDA NAVA

ALVES (ADVOGADO)

MICHELY REGO NEVES (ADVOGADO)

DOUGLAS WILLIAM SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)

NERISON SILVA GALVAO (REU) GERLE ANNE SILVA DOS REIS COELHO (ADVOGADO)

VALDENIR PENHA DINIZ (REU)

FRANCISCO CORDEIRO VAZ DA SILVA (REU) JOSE LEONILIO DE ALMEIDA NAVA ALVES registrado(a)

civilmente como JOSE LEONILIO DE ALMEIDA NAVA

ALVES (ADVOGADO)

MARCO AURELIO BASTOS CAVALCANTI (ADVOGADO)

Ministério Público Federal (Procuradoria) (FISCAL DA LEI)

Polícia Federal no Estado do Maranhão (PROCESSOS

CRIMINAIS) (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

19047
82158

09/11/2023 11:54 Certidão de Objeto e Pé Certidão de Objeto e Pé



 

  
 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
 

 
 
CERTIFICA-SE que tramita perante o(a) 1ª Vara Federal Criminal da SJMA, junto ao Sistema
Processo Judicial Eletrônico (PJE), o seguinte processo judicial:
 

PROCESSO: 0027500-72.2016.4.01.3700 
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
ASSUNTO(S): CONTRABANDO OU DESCAMINHO 
POLO ATIVO: Ministério Público Federal (Procuradoria) () 
POLO PASSIVO:EGILDO SILVA CAMPOS (CPF: 558.587.163-34), WILSON DIAS
MIRANDA (CPF: 459.791.623-72), WELLINGTON SANTOS SILVA (CPF: 795.027.173-68),
NERISON SILVA GALVAO (CPF: 024.293.543-57), VALDENIR PENHA DINIZ (CPF:
515.759.573-53) e FRANCISCO CORDEIRO VAZ DA SILVA (CPF: 404.622.003-10) 
REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: MARCO AURELIO BASTOS CAVALCANTI -
MA7929, JOSE LEONILIO DE ALMEIDA NAVA ALVES - MA9384, DOUGLAS WILLIAM
SANTOS FERREIRA - MA13680, MICHELY REGO NEVES - MA20244 e GERLE ANNE
SILVA DOS REIS COELHO - MA12924 
VALOR DA CAUSA: R$0,00 
 
 

CERTIFICA-SE, também, que, o(a)(s) advogado(a)(s) acima descritos atua(m) como
patrono(a)(s) das respectivas partes processuais, estando devidamente cadastrado(a)(s) junto ao
Sistema PJE até a presente data.
 
CERTIFICA-SE, por fim, que o processo se encontra na(s) seguinte(s) fase(s):
 

 
 
 
 
 
 
 
Esta certidão não contém rasuras ou emendas e foi emitida sem o recolhimento de custas,
mediante processo automatizado, em 9 de novembro de 2023. 
 

OBSERVAÇÕES: 
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Maranhão

1ª Vara Federal Criminal da SJMA 

[Crim] Aguardando prazo automático (1ª Vara Federal Criminal da SJMA/Juiz Federal Titular) ,
[Crim] Aguardando devolução de mandado (1ª Vara Federal Criminal da SJMA/Juiz Federal Titular)
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Eventuais poderes outorgados pelo(a) beneficiário(a) de créditos existentes no processo ao(à)
advogado(a) poderão ser consultados diretamente na procuração, cuja cópia deverá ser
apresentada diretamente pelo(a) advogado(a) à instituição bancária, mediante autenticação
eletrônica (qrcode). 
 
Nos termos do art. 425, inciso VI, do Código de Processo Civil, fazem a mesma prova que os
documentos originais, " as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial 
declaradas autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for
impugnada a autenticidade". 
 
Do mesmo modo, conforme previsto no art. 11 da Lei do Processo Judicial Eletrônico (Lei
11.419/06), "os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos
eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão
considerados originais para todos os efeitos legais". Ademais, dispõe o § 1º do mesmo artigo,
que "Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da
Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas
autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e por advogados públicos e privados 
têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada
de adulteração antes ou durante o processo de digitalização." 
 
Por fim, dispõe o Provimento Geral da Corregedoria Regional do Tribunal Regional Federal da 1ª
Região (Provimento COGER 10126799), em seu artigo 231, inciso II, que não serão fornecidas
certidões narratórias "quando a informação estiver disponível no sistema informatizado".  
 

CHAVES DE ACESSO:
 
Os documentos poderão ser acessados mediante as chaves de acesso informadas abaixo, no
endereço do PJe: "https://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". 
 
Documentos associados ao processo
 
Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição inicial 22112607505493200001399222937
Volume Volume 22120310214871500001407840945
01 - Midia de fls. 238 - Ofício
14-2013 para 5ª Vara - JF

Documentos
Diversos

22120310235999700001407840947

02 - Midia de fls. 238 - Ofício
26-2013 ALF-SLS-MA

Documentos
Diversos

22120310235999700001407840948

03 - Midia de fls. 238 - Ofício
61-2012 para 2ª Vara - JF

Documentos
Diversos

22120310235999700001407840949

04 - Midia de fls. 238 - PROC
COMP - Pereira e Cardoso
Ltda - Veículos - 10320-
722857-2012-67

Documentos
Diversos

22120310250724000001407840950

05 - Midia de fls. 238 - PROC
COMP - Pereira e Cardoso
Ltda - Veículos Trator - 10320-
722856-2012-12

Documentos
Diversos

22120310250724100001407840951

06 - Midia de fls. 238 - P C
Pereira e Cardoso Ltda
Mercadorias-Cigarros - 10320-
722849-2012-11

Documentos
Diversos

22120310250724100001407840952

Certidão acerca das mídias do
Processo 0027500- Certidão 22120310272967200001407840953
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72.2016.4.01.3700
Volume Volume 22120310281019600001407840954
00275007220164013700_V001 Volume 22120310334176000001407840957
00275007220164013700_V002 Volume 22120310334176100001407840958
00275007220164013700_A001 Apenso 22120310351266900001407840959
00275007220164013700_A002 Apenso 22120310351266900001407840960
00275007220164013700_A003 Apenso 22120310351266900001407840961
00275007220164013700_A004 Apenso 22120310365515300001407840962
00275007220164013700_A005 Apenso 22120310365515400001407840963

Certidão de processo migrado
Certidão de
processo
migrado

22120310391962800001407840971

Intimação - Usuário do Sistema
Intimação -
Usuário do
Sistema

22120310443197300001407840972

Petição intercorrente
Petição
intercorrente

22120610320742900001410200938

Despacho Despacho 22120719395748700001413336936

Intimação polo passivo
Intimação polo
passivo

23020110150932300001462474061

Despacho Despacho 23021614295402200001484285032

Certidão de trânsito em julgado
Certidão de
trânsito em
julgado

23041814341133500001564917051

alteração de situação
processual VALDENIR PENHA

Certidão 23041814370792800001564917071

Intimação Intimação 23041814423598200001564956536
Intimação Intimação 23041814423598200001564956536

Certidão de antecedentes
criminais

Certidão de
antecedentes
criminais

23043021151005800001585382548

Manifestação Manifestação 23063012045033400001673487172
Decisão Decisão 23100915301785000001833296361
Decisão Decisão 23100915301785000001833296361
Certidão Certidão 23102012262247300001850857367

Petição intercorrente
Petição
intercorrente

23102315311476500001854451365

Intimação Intimação 23102611162046200001860925832
Intimação Intimação 23102611162046200001860925832
Intimação Intimação 23102611231644200001860925852
Intimação Intimação 23102611231644200001860925852
Intimação Intimação 23102611284016800001860925872
Intimação Intimação 23102611284016800001860925872
Intimação Intimação 23102611332099400001860982349
Intimação Intimação 23102611332099400001860982349
Intimação Intimação 23102611375424200001861005829
Intimação Intimação 23102611375424200001861005829

Petição - Emissão de Certidão
de Objeto e Pé

Petição -
Emissão de
Certidão de
Objeto e Pé

23110911522191600001884195365
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